
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO/TO. 


PROCESSO LICITATÓRIO N. 144/2024
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 021/2024




Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Rua Ernestino M. Alves, N° 78, Centro, Bernardo Sayão/TO, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei N° 14.133/2021, do Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  ,  da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Nº 11.488, de 15 de junho de 2007, , Decreto 054/2022  e as exigências estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até as 16h00min. do dia 28/08/2024.
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇOS 09/09/2024, as 23h59min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 10/09/2024, às 08h00min.
INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/09/2024, às 08h00min.
LOCAL: Portal: Bolsa Nacional Compras – BNC www.bnc.org.br
	


1. DO OBJETO
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES,MATERIAIS DE RAIO-X E MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no ANEXO I deste edital.

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.


2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 As despesas pertinentes do objeto do presente Edital correrão por conta da dotação orçamentária vigente do exercício de 2024.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Nacional de Compras BNC, bem como o Decreto Federal nº8.538/15, da seguinte forma:


3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de copmras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à BNC, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela BNC (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BNC  (ANEXO 04) e

c) Especificações da prestação do serviço objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,  em caso específicos mediante solicitação da pregoeira no ícone ARQ, “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art.24 Parágrafo 5º.

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante participante do certame, que pagará
à Bolsa Nacional Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação,
em conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional Compras, anexo 04.

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de Compras.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BNC - Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.13.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.13.3 que se enquadrem nas vedações previstas na Lei nº 14.133, de 2021;
4.13.4 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
4.13.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (42)3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.


6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1 Valor unitário (com no máximo 2 casas decimais);

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do serviço prestado.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
Poderão ser usadas 2 (duas) casas decimais.
O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
6.1.4.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 1,50 (UM REAL E CINQUENTA CENTAVOS).
7.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, quando a pregoeira definir uma margem de lance para esse lote. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
7.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.20 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.22 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.24 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.25 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.26 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.27 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.28 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.29 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.30 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60º, da Lei nº 14.133 de 2021.
7.31 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.32 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.32.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.32.2 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.32.3 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7.32.4 Fica estabelecida prioridade de contratação para as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, em todos os procedimentos licitatórios em que houver empate entre os licitantes na forma descrito na lei.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1412/2021 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.2.2 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.2.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.3 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
8.4 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
8.5 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do serviço prestado ofertado, e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, a Pregoeira solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional, nos termos do (s) Decreto(s) n° 7.816, de 28/09/2012.
8.7 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo serviço não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.8 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
8.11 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.12 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.6 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada no ANEXO II, para fins de habilitação:
9.6.1 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.6.2 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.6.3 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.6.4 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.6.5 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas.) horas, a contar da solicitação da  Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
10.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

15. DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 2 (dois) dias úteis.

15.2. A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições da Lei nº 14.133/2021, e será subscrita pela autoridade que assinou/rubricou o edital.

15.3     A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída.

15.4. Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.

15.5. Este processo por se tratar de Pregão com Registro de Preço não está obrigado a consumir ou executar todas as quantidades mencionadas no ANEXO III do Edital, por se tratar de mera expectativa prevista de execução pelo Departamento solicitante, podendo ser superior ou inferior ao informado, conforme previsto no art. 3, inciso IV e art. 9, incisos II e III e art. 22, Parágrafos 3º e 4º do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013.
15.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgão participantes, conforme art. 22, parágrafo 3º do Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/2013.
15.7. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da assinatura da respectiva Ata.

15.8. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei 14.133/2021.


16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17 .	DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:
20.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;
20.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
20.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;
20.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
20.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
20.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
20.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
20.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
20.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
20.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
20.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
20.1.13 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: advertência; multa; impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
20.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
20.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
20.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;
20.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
20.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
20.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
20.3.6 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
20.3.7 - A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.
20.3.8 - A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
20.3.9 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
20.3.10 - As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
20.3.11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
20.3.12 - A aplicação das sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bnc.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Antônio pesconi, n. 378, Centro, Bernardo Sayão Tocantins, setor de Licitações.
21.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
21.6 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.
21.7.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org.br, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23. O Município de Bernardo Sayão.  fará a retenção de Imposto de Renda, nos termos do Decreto 087/2023.
23.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
23.1.1 ANEXO I - Termo de Referência;
23.1.2 ANEXO II – Exigências para Habilitação;
23.1.3 ANEXO III – Modelo de proposta;
23.1.4 ANEXO IV – Termo de Adesão – BNC
23.1.5 ANEXO V – Declaração Inidoneidade
23.1.6 ANEXO VII – Declaração Habilitação
23.1.7 ANEXO VIII – Declaração menor de idade;
23.1.8 ANEXO IX – Declaração ME/EPP
23.1.9 ANEXO X – Declaração Responsabilidade
23.1.10 ANEXO XI – Declaração Vínculo
23.1.11 ANEXO XII – Ata de Registro de Preços
23.1.12 ANEXO XIII – Minuta do Contrato

Bernardo Sayão 29 de julho de 2024.


WASTRE JHONNATHAN FERREIRA DE SANTANA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO
AV. ANTONIO PESCONE, 378 – CENTRO - CEP: 77.755-000
BERNARDO SAYÃO – TO   Fone: (063) 3422-1241
E-mail: pmbscpl2021@gmail.com
Secretario Municipal  de Saude
[bookmark: _GoBack]ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024.                                                                                          TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

 OBJETO: O presente Pregão tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES,MATERIAIS DE RAIO-X E MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme condições e especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BNC e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.
1. Objeto: Medicamentos para a rede de saúde do Município.

2. Justificativa: Aquisição de medicamentos para atender a demanda da Farmácia Municipal, Unidades de Saúde, Serviços Especializados e UBS.
3. Amostras do produto a ser adquirido: Não serão solicitadas amostras para conclusão do processo licitatório. No entanto, o medicamento fornecido ficará sob constante vigilância, devendo a vencedora providenciar a retirada e substituição do medicamento que apresentar algum problema.
4. Classificação do objeto:

4.1. O objeto deste certame é considerado bem comum, pois seu padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, nos termos do parágrafo único, do art. 29 da Lei 14.133, de 2021, rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei.


	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QUANT. 
	VALOR UNITÁRIO ESTIMADO
	TOTAL GERAL ESTIMADO 

	1. 
	Acido acetilsalicílico 100 CPR C/500 
	CX
	120
	
	

	2. 
	Acido ascórbico 500MG CPR C/60 VIT C
	CX
	60
	
	

	3. 
	ACIDO FOLICO 5MG CPR C/500 
	CX
	60
	
	

	4. 
	Agomelatina 25MG C/28 CPR 
	CX
	12
	
	

	5. 
	ALBENDAZOL 400MG CPR C/100 
	CX
	70
	
	

	6. 
	ALENDRONATO SODIO 70MG CPR C/4
	CX
	40
	
	

	7. 
	ALOPURINOL 100MG CPR C/600 
	CX
	20
	
	

	8. 
	AMINOFILINA 100MG CPR C/500 
	CX
	10
	
	

	9. 
	AMOXICILINA 500MG CPR C/840 40X21
	CX
	80
	
	

	10. 
	AMOX+CLAV. POT. 500+125MG CPR C/21 (GENERICO)
	CX
	20
	
	

	11. 
	Nitazoxanida 500MG CPR C/6 
	CX
	20
	
	

	12. 
	ATENOLOL 25MG CPR C/600 
	CX
	80
	
	

	13. 
	ATENOLOL 50MG CPR C/600 40X15
	CX
	80
	
	

	14. 
	ATENOLOL 100MG CPR C/600 
	CX
	15
	
	

	15. 
	ATORVASTATINA 20MG CPR C/30 
	CX
	50
	
	

	16. 
	AZITROMICINA 500MG CPR C/500 
	CX
	80
	
	

	17. 
	ANLODIPINO 5MG CPR C/500 
	CX
	90
	
	

	18. 
	ANLODIPINO 10MG CPR C/500 
	CX
	90
	
	

	19. 
	Alondipino  2,5MG CPR C/30 
	CX
	20
	
	

	20. 
	Bisacodil 5MG DRG C/20 
	CX
	40
	
	

	21. 
	CARBAMAZEPINA 200MG CPR C/200 TEGRETARD
	CX
	80
	
	

	22. 
	CARBAMAZEPINA 400MG CPR C/500 TEGRETARD
	CX
	80
	
	

	23. 
	CARBONATO LITIO 300MG CPR C/500 
	CX
	50
	
	

	24. 
	CARBONATO CALCIO 500MG CPR C/500 
	CX
	60
	
	

	25. 
	LEVODOPA+CARDIDOPA 25/250 CPR C/200 
	CX
	16
	
	

	26. 
	CLONAZEPAM 2,5 MG/ML
	FRASCO
	4000
	
	

	27. 
	(paracetamol + fosfato de codeína 500/30mg)
	COMP
	1500
	
	

	28. 
	ACIDO VALPROICO 100 MG
	COMP
	2000
	
	

	29. 
	CAPTOPRIL 25MG CPR C/750 
	CX
	70
	
	

	30. 
	CAPTOPRIL 50MG CPR C/600 
	CX
	70
	
	

	31. 
	CARVEDILOL 12,5MG CPR C/60 
	CX
	30
	
	

	32. 
	CARVEDILOL 25MG CPR C/30 
	CX
	40
	
	

	33. 
	CEFALEXINA 500MG CPR C/500 
	CX
	100
	
	

	34. 
	CETOCONAZOL 200MG CPR C/450 
	CX
	40
	
	

	35. 
	CILOSTAZOL 50MG CPR C/30 
	CX
	60
	
	

	36. 
	CILOSTAZOL 100MG CPR C/60 
	CX
	40
	
	

	37. 
	CITALOPRAM 20MG CPR C/200 
	CX
	60
	
	

	38. 
	CLARITROMICINA 500MG CPR C/30 
	CX
	3
	
	

	39. 
	CLORANFENICOL 500MG C/20
	CX
	3
	
	

	40. 
	AMIODARONA 200MG 30 CPR 
	CX
	6
	
	

	41. 
	AMITRIPTILINA 25MG CPR C/200 AMYTRIL
	CX
	150
	
	

	42. 
	BIPERIDENO 2MG CPR C/200 
	CX
	60
	
	

	43. 
	CLINDAMICINA 300MG CPS C/30
	CX
	5
	
	

	44. 
	Cloridrato de Tramadol + Paracetamol 37,5mg + 325mg
	comp
	1500
	
	

	45. 
	CIPROFLOXACINO 500MG CPR C/300 
	CX
	80
	
	

	46. 
	FLUOXETINA 20MG CPS C/100 
	CX
	250
	
	

	47. 
	Cloridrato de hidralazina 25MG DRG C/30 
	CX
	5
	
	

	48. 
	Cloridrato de hidralazina 50MG DRG C/30 
	CX
	5
	
	

	49. 
	Cloridrato de METFORMINA 500MG CPR C/400 
	CX
	100
	
	

	50. 
	Cloridrato de METFORMINA 850MG CPR C/400 40X10
	CX
	500
	
	

	51. 
	Cloridrato de METOCLOPRAMIDA 10MG CPR C/500 
	CX
	40
	
	

	52. 
	Cloridrato de Nebivolol 5MG CPR C/60 
	CX
	15
	
	

	53. 
	Cloridrato de RANITIDINA 150MG CPR C/100 
	CX
	65
	
	

	54. 
	 PIRIDOXIMA (vitamina B6)10MG C/20
	CX
	3
	
	

	55. 
	cloridrato de propafenona 300MG CPR C/30 
	CX
	40
	
	

	56. 
	CLORIDRATO DE PROPANOLOL 40MG CPR C/600 
	CX
	80
	
	

	57. 
	CLORIDRATO DE SERTRALINA 50MG CPR C/100 
	CX
	80
	
	

	58. 
	CLORIDRATO DE SERTRALINA 100MG CPR C/100 
	CX
	50
	
	

	59. 
	TETRACICLINA 500MG C/8
	CX
	2
	
	

	60. 
	CLORIDRATO DE TIAMINA 300MG CPR C/30 
	CX
	150
	
	

	61. 
	 VERAPAMIL 80MG CPR C/30 
	CX
	3
	
	

	62. 
	CLONAZEPAM 2MG CPR C/480 
	CX
	100
	
	

	63. 
	CLORTALIDONA 25MG CPR C/60 
	CX
	20
	
	

	64. 
	Bissulfato de Clopidogrel 75MG CPR C/28 
	CX
	200
	
	

	65. 
	DIAZEPAM 10MG CPR C/200 
	CX
	80
	
	

	66. 
	DIAZEPAM 5MG CPR C/200 
	CX
	60
	
	

	67. 
	DICLOF. SODIO 50MG CPR C/500 
	CX
	80
	
	

	68. 
	DIGOXINA 0,25MG CPR C/500 
	CX
	8
	
	

	69. 
	DIPIRONA 500MG CPR C/500 
	CX
	100
	
	

	70. 
	DOMPERIDONA 10MG CPR C/30 
	CX
	100
	
	

	71. 
	ESPIRAMICINA 1,5MUI CPR C/16 
	CX
	10
	
	

	72. 
	Estrogênios conjugados naturais 0,3MG DRG C/28 
	CX
	2
	
	

	73. 
	ESPIRONOLACTONA 25MG CPR C/200 
	CX
	80
	
	

	74. 
	FENITOINA 100MG CPR C/100 
	CX
	80
	
	

	75. 
	FENOBARBITAL 100MG CPR C/100
	CX
	150
	
	

	76. 
	FLUCONAZOL 150MG CPR C/100 
	CX
	80
	
	

	77. 
	FUROSEMIDA 40MG CPR C/500 
	CX
	80
	
	

	78. 
	GLIBENCLAMIDA 5MG CPR C/450 
	CX
	80
	
	

	79. 
	HALOPERIDOL 5MG CPR C/200 
	CX
	40
	
	

	80. 
	 LOSARTANA HCT 100/25 CPR C/30 
	CX
	20
	
	

	81. 
	HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CPR C/300 
	CX
	500
	
	

	82. 
	ESCOPOLAMINA SIMPLES CPR C/250 
	CX
	40
	
	

	83. 
	Butilbrometo de escopolamina 10/250MG  CPR C/250 
	CX
	60
	
	

	84. 
	IBUPROFENO 300MG CPR C/500 
	CX
	60
	
	

	85. 
	IBUPROFENO 600MG CPR C/500 
	CX
	60
	
	

	86. 
	IDAPAMIDA 1,5MG CPR C/30 INDAPAMIDA
	CX
	25
	
	

	87. 
	ITRACONAZOL 100MG CPS C/15 
	CX
	15
	
	

	88. 
	Mononitrato de Isossorbida 5MG CPR C/30
	CX
	10
	
	

	89. 
	Mononitrato de Isossorbida 10MG CPR C/30
	CX
	10
	
	

	90. 
	IVERMECTINA 6MG C/4 CPR (VERMECTIL)
	CX
	40
	
	

	91. 
	Levodopa + Cloridrato de Benserazida 200/50MG CPR C/60 (EKSON)
	CX
	30
	
	

	92. 
	LEVONORGESTREL 0,75G C/2 CPR 
	CX
	60
	
	

	93. 
	Levonorgestrel, etinilestradiol 0,15+0,03 CPR C/63 (CICLO 21)
	CX
	100
	
	

	94. 
	LEVOTIROXINA 25MCG CPR C/30 (PURAN T4)
	CX
	120
	
	

	95. 
	LEVOTIROXINA 50MCG CPR C/30 (PURAN T4)
	CX
	60
	
	

	96. 
	LEVOTIROXINA 100MCG CPR C/30 (PURAN T4)
	CX
	60
	
	

	97. 
	LEVOTIROXINA 150MCG CPR C/30 (PURAN T4)
	CX
	40
	
	

	98. 
	LEVOTIROXINA 175MCG CPR C/30 (PURAN T4)
	CX
	30
	
	

	99. 
	LORATADINA 10MG CPR C/480 
	CX
	40
	
	

	100. 
	LOSARTANA POTASSICA 25MG CPR C/30 
	CX
	80
	
	

	101. 
	LOSARTANA POTASSICA 50MG CPR C/960
	CX
	500
	
	

	102. 
	LOSARTANA POTASSICA 100MG CPR C/300
	CX
	80
	
	

	103. 
	ENALAPRIL 10MG CPR C/500 
	CX
	60
	
	

	104. 
	ENALAPRIL 20MG CPR C/500 
	CX
	60
	
	

	105. 
	MEBENDAZOL 100MG CPR C/600 
	CX
	10
	
	

	106. 
	METILDOPA 250MG CPR C/500 
	CX
	40
	
	

	107. 
	METILDOPA 500MG CPR C/500 
	CX
	40
	
	

	108. 
	METRONIDAZOL 250MG CPR C/600 
	CX
	50
	
	

	109. 
	ISOSSORBIDA 20MG CPR C/30 
	CX
	6
	
	

	110. 
	MORFINA 10MG CPR C/50 
	CX
	20
	
	

	111. 
	NIFEDIPINO 10MG CPR C/450 
	CX
	30
	
	

	112. 
	NIFEDIPINO 20MG CPR C/450 
	CX
	30
	
	

	113. 
	NORETISTERONA 0,35MG CPR C/35 
	CX
	40
	
	

	114. 
	NIMESULIDA 100MG CPR C/480 
	CX
	60
	
	

	115. 
	MACRODANTINA 100MG CPS C/28 
	CX
	20
	
	

	116. 
	OMEPRAZOL 20MG CPS C/28
	CX
	600
	
	

	117. 
	OLMESARTANA MEDOX 40MG CPR C/30 
	CX
	300
	
	

	118. 
	OXCARBAZEPINA 300MG CPR C/30 
	CX
	30
	
	

	119. 
	PARACETAMOL 500MG CPR C/500 
	CX
	60
	
	

	120. 
	PARACETAMOL 750MG CPR C/480 
	CX
	40
	
	

	121. 
	PENTOXIFILINA 400MG CPR C/30 
	CX
	40
	
	

	122. 
	PIROXICAN 20MG CPS C/450 
	CX
	60
	
	

	123. 
	POLIVITAMINICO KIDS CPR C/50 
	CX
	40
	
	

	124. 
	PREDNISONA 5MG CPR C/200 
	CX
	20
	
	

	125. 
	PREDNISONA 20MG CPR C/500 
	CX
	50
	
	

	126. 
	PROMETAZINA 25MG CPR C/200 
	CX
	60
	
	

	127. 
	RISPERIDONA 2MG CPR C/200 
	CX
	50
	
	

	128. 
	SUCCINATO DE METOPROLOL 25MG C/30 
	CX
	400
	
	

	129. 
	succinato de metoprolol 100MG CPR C/30 
	CX
	10
	
	

	130. 
	SECNIDAZOL 1000MG CPR C/500 
	CX
	15
	
	

	131. 
	SINVASTATINA 20MG CPR C/500 
	CX
	70
	
	

	132. 
	SINVASTATINA 40MG CPR C/500 
	CX
	30
	
	

	133. 
	SULFA+TRIMET 400MG+80MG CPR C/200 
	CX
	60
	
	

	134. 
	SULFATO FERROSO CPR C/500 
	CX
	60
	
	

	135. 
	SULFADIAZINA 500MG CPR C/500 
	CX
	15
	
	

	136. 
	TECLOZANA 500MG C/3
	CX
	4
	
	

	137. 
	ACIDO VALPROICO 500MG CPR C/50 
	CX
	100
	
	

	138. 
	VARFARINA 5MG CPR C/30 
	CX
	20
	
	

	139. 
	VITAMINA B12 C/60
	CX
	2
	
	

	140. 
	COLIRIO ANESTESICO PROXIMETACAINA 5MG
	UND
	8
	
	

	141. 
	ANESTESICO OTOLOGICO BROPATO DE HIDROXIQUINOLINA 0,04%.TROLAMINA 14%
	UND
	4
	
	

	142. 
	LAMOTRIGINA 50MG
	COMP
	800
	
	

	143. 
	Brometo de tiotrópio 2,5 mcg 
	UND
	100
	
	

	144. 
	ALENIA FUMARATO DE FORMETEROL DI-HIDRATADO12 MCG, BUDESONIDA 400MCG
	UND
	800
	
	

	145. 
	FENOBARBITAL 20 MG/ML
	UNID
	200
	
	

	146. 
	Varfarina sódica 5MG
	UNID
	750
	
	

	147. 
	ACIDO VALPROICO 250MG
	Un
	1100
	
	

	148. 
	Topiramato 100mg
	Un
	600
	
	

	149. 
	Mirtazapina 30mg
	Un
	600
	
	

	150. 
	Sonda foley 2 vias N°22 
	Cx 
	60
	
	

	151. 
	EMPAGLIFLOZINA 25MG 
	Comp
	400
	
	

	152. 
	Bissulfato de Clopidogrel 75MG 
	Comp
	400
	
	

	153. 
	Pregabalina 75 MG
	Comp 
	400
	
	

	154. 
	BROMETO IPRATROPIO GTS 20ML (GENERICO)
	FR
	60
	
	

	155. 
	FENOTEROL GTS 20ML (GEN-BEROTEC) 5MG/ML
	FR
	60
	
	

	156. 
	Valproato de sódio 50mg/ml 100ml 
	Un
	50
	
	

	157. 
	BROMOPRIDA GTS 20ML (GENERICO)
	FRS
	600
	
	

	158. 
	BUSCOPAM COMPOSTO GTS 20ML 
	FR
	500
	
	

	159. 
	METOCLOPRAMIDA GTS 10ML (GENERICO)
	FR
	300
	
	

	160. 
	CLONAZEPAM 2,5MG/ML GTS 20ML (GENERICO)
	FR
	2000
	
	

	161. 
	DIPIRONA GTS 10ML CX C/100 (GENERICA)
	CX
	200
	
	

	162. 
	FENOBARBITAL 40MG/ML GTS 10FRX20ML
	CX
	500
	
	

	163. 
	IBUPROFENO GTS 50MG/ML FRS 30ML
	UN
	1000
	
	

	164. 
	NIMESULIDA GTS 15ML 50MG/ML
	FR
	400
	
	

	165. 
	ferripolimaltose GTS 30ML 50MG/ML
	CX
	30
	
	

	166. 
	PARACETAMOL GTS 10ML CX C/100 200MG/ML
	CX
	80
	
	

	167. 
	RISPERIDON 30 ML RISPERIDONA
	CX
	300
	
	

	168. 
	SIMETICONA GTS 10ML (LUFBEM)
	FR
	800
	
	

	169. 
	SULFATO FERROSO GTS 30ML (FERSIL) 
	FR
	400
	
	

	170. 
	SULFATO MAGNESIO 50% 10ML
	FR
	150
	
	

	171. 
	COLIRIO ANESTESICO PROXIMETACAINA 5MG
	UND
	6
	
	

	172. 
	ANESTESICO OTOLOGICO BROPATO DE HIDROXIQUINOLINA 0,04%.TROLAMINA 14%
	UND
	4
	
	

	173. 
	FENOBARBITAL 20 MG/ML
	UNID
	150
	
	

	174. 
	ALBENDAZOL 400MG SUSP 10ML 
	FR
	2000
	
	

	175. 
	NITAZOXAZINA LIQUIDA 100ML 
	CX
	15
	
	

	176. 
	SUPLEMENTO VITAMINICO 3 SOL ORAL 20ML (VITAMINA D)
	CX
	30
	
	

	177. 
	AMOXILINA 250MGX60ML C/50 SUSP 
	CX
	60
	
	

	178. 
	AMOX+CLAV.POT.250MG/62,5ML 75ML 
	CX
	10
	
	

	179. 
	AZITROMICINA 600MG 15ML SUSP. C/DIL+SER
	FR
	30
	
	

	180. 
	BENZOATO DE BENZILINA 60ML 
	FR
	5
	
	

	181. 
	CARBAMAZEPINA 2% SUSP 100ML 
	CX
	1500
	
	

	182. 
	CEFALEXINA SUSP. 250MG 100ML 
	FRC
	1000
	
	

	183. 
	MEBENDAZOL SUSP ORAL 30ML 
	FR
	300
	
	

	184. 
	METRONIDAZOL 40MG/ML SUSP 100ML FLAGIMAX
	CX
	300
	
	

	185. 
	NISTATINA SUSP 50ML 
	UN
	60
	
	

	186. 
	FENITOINA 250MG 10X5ML 
	CX
	5
	
	

	187. 
	PREDNISOLONA SOL 100ML 1MG/ML
	UND
	500
	
	

	188. 
	PREDNISOLONA SOL 60ML 3MG/ML
	FR
	200
	
	

	189. 
	HIDROXIDO DE ALUMINIO C/50 FR 100ML
	CX
	40
	
	

	190. 
	HIDROXIDO DE ALUMINIO+MAGNESIO 100ML
	FR
	100
	
	

	191. 
	ITRACONAZOL 10MG/ML
	CX
	1
	
	

	192. 
	DEXCLORFENIRAMINA XPE 100ML 2MG/5ML
	FR
	2000
	
	

	193. 
	PERMETRINA 1% SOL 60 ML
	FRS
	80
	
	

	194. 
	KALYAMON KIDS LIQ.250ML
	CX
	100
	
	

	195. 
	REVITAM JUNIOR SOL OR 120 ML LARANJA
	CX
	20
	
	

	196. 
	COMPLEXO B SUSP 100 ML POLIVITAMINICO
	CX
	250
	
	

	197. 
	SALBUTAMOL XPE 120ML 
	FRS
	100
	
	

	198. 
	SULFA+TRIMET 80/16MG/ML 50X5ML 
	CX
	100
	
	

	199. 
	CLARITROMICINA 125MG XPE 60 ML
	CX
	3
	
	

	200. 
	AMBROXOL INF 100ML 15MG/5ML
	FR
	1000
	
	

	201. 
	AMBROXOL ADT 100ML 30MG/5ML C/60 FR 
	CX
	40
	
	

	202. 
	CLORETO DE POTASSIO XPE 100 ML 
	FRS
	80
	
	

	203. 
	DEXAMETASONA ELIXIR 120 ML 
	FR
	3000
	
	

	204. 
	SULFATO FERROSO XPE 100 ML 
	FR
	300
	
	

	205. 
	sulfato de gentamicina + fosfato dissódico de betametasona COL 10ML 
	CX
	10
	
	

	206. 
	dipropionato de beclometasona 50MCG SPRAY 200 D 10ML
	CX
	2
	
	

	207. 
	NITROFURAZONA SOL TOP 30ML
	CX
	20
	
	

	208. 
	AEROLIN 100MCG 200DOSE SALBUTAMOL
	CX
	7
	
	

	209. 
	Dipropionato de beclometasona 250MCG SPRAY 200DOSES 10ML
	CX
	7
	
	

	210. 
	DEXAMETASONA 0,1% CREME 10G 
	TB
	800
	
	

	211. 
	TETRACICLINA+ANFOTERICINA 45G 
	CX
	2
	
	

	212. 
	LIDOCAINA 2% GEL 30G 
	TB
	200
	
	

	213. 
	CETOCONAZOL CR 30G 
	UND
	400
	
	

	214. 
	LIDOCAINA 2% GEL 30G 
	UND
	50
	
	

	215. 
	KOLLAGENASE 30G C/CLORAFENICOL
	TB
	100
	
	

	216. 
	ESTRIOL 1MG/G CR.VAG 50G C/1 
	CX
	4
	
	

	217. 
	Estrogênios conjugados naturais CRM VAG 26G 
	CX
	5
	
	

	218. 
	METRONIDAZOL GEL VAG 50G+APL 
	UND
	300
	
	

	219. 
	NISTATINA CR VAG 60G C/14 APLICAÇÃO 
	UND
	500
	
	

	220. 
	Nitrofurazona POM 30 GR
	CX
	15
	
	

	221. 
	SUPOSITORIO GLICERINA ADT C/12 
	CX
	25
	
	

	222. 
	SUPOSITORIO GLICERINA INF C/12
	CX
	25
	
	

	223. 
	SUPOSITORIO GLICERINA 2,68G ADT C/24
	CX
	50
	
	

	224. 
	NEOMICINA+BACITRACINA PDA 10G 
	CX
	600
	
	

	225. 
	SULFADIAZINA DE PRATA 400GR 
	UN
	40
	
	

	226. 
	GENTAMICINA PDA 3G 3MG/G
	CX
	2
	
	

	227. 
	TIABENDAZOL PDA 45G 
	UND
	200
	
	

	228. 
	BETAMETASONA 5+2MG/ML 25X1ML 
	CX
	4
	
	

	229. 
	MEDROXIPROGESTERONA 150MG AMP.1ML DEMEDR
	CX
	150
	
	

	230. 
	VIT C 500MG 100X5ML (ACIDO ASCORBICO)
	CX
	250
	
	

	231. 
	AMINOFILINA 24MG/ML 100X10ML 
	CX
	2
	
	

	232. 
	PENIC G.BENZ. 600.000 S/DIL C/50 
	CX
	4
	
	

	233. 
	PENIC G.BENZ. 1.200.000 S/DIL C/50 
	CX
	50
	
	

	234. 
	PENIC P.POT. 400.000 S/DIL C/100 PENKAR
	CX
	1
	
	

	235. 
	BROMOPRIDA 10MG 50X2ML 5MG/ML
	CX
	80
	
	

	236. 
	Butilbrometo de Escopolamina + dipirona injetável  20MG 100X1ML 
	CX
	10
	
	

	237. 
	CEFTRIAXONA 500MG S/DIL C/50
	CX
	8
	
	

	238. 
	CEFTRIAXONA 1G S/DIL C/100 IV
	CX
	8
	
	

	239. 
	AMIODARONA 150MG 100X3ML 50MG
	CX
	1
	
	

	240. 
	CLOR. DE HIDROXOCOBALAMINA 5000MG/2ML
	CX
	3
	
	

	241. 
	CLO. HIDROXOCOBALAMINA 15000MCG/2ML
	AMP
	3
	
	

	242. 
	CIMETIDINA 300MG INJ 100X2ML 
	AMP
	3
	
	

	243. 
	METOCLOPRAMIDA 10MG 100X2ML (METROFARMA)
	CX
	10
	
	

	244. 
	LIDOCAINA 2% S/VASO 25X20ML 
	CX
	50
	
	

	245. 
	CLORETO DE SODIO 0,9% 200X10ML (623)
	CX
	100
	
	

	246. 
	CLORETO DE POTASSIO 10% 10ML C/200 AMP
	CX
	1
	
	

	247. 
	COMPLEXO B INJ 100X2ML (HYPLEX) IV/IM
	CX
	250
	
	

	248. 
	DIAZEPAM 10MG 100X2ML 5MG/ML
	CX
	8
	
	

	249. 
	DICLOF. SODIO 75MG 100X3ML 
	CX
	80
	
	

	250. 
	DIPIRONA 500MG/ML 100X2ML 
	CX
	300
	
	

	251. 
	Escopolamina simples 100X5ML 
	CX
	100
	
	

	252. 
	EPINEFRINA 1MG 100X1ML (ADRENALINA/ADREN
	CX
	3
	
	

	253. 
	BETAMETASONA 4MG 50X1ML 
	CX
	2
	
	

	254. 
	DEXAMETASONA 2MG 50X1ML 
	CX
	80
	
	

	255. 
	FUROSEMIDA 20MG 100X2ML 
	CX
	20
	
	

	256. 
	GLICOSE 25% 200X10ML
	CX
	4
	
	

	257. 
	HALOPERIDOL 50MG 25X1ML 
	CX
	3
	
	

	258. 
	HIDROCORTISONA 500MG C/50 S/DIL 
	CX
	20
	
	

	259. 
	ISOSSORBIDA 10MG/ML 50X1ML 
	CX
	4
	
	

	260. 
	MORFINA 10MG 50X1ML 
	CX
	8
	
	

	261. 
	Glicose 10% 200/10ml
	CX
	6
	
	

	262. 
	Nitroglicerina 5MG/ML 10X10ML 
	CX
	10
	
	

	263. 
	PROMETAZINA 50MG INJ 100X2ML
	CX
	18
	
	

	264. 
	RANITIDINA 50MG 120X2ML 25MG
	CX
	15
	
	

	265. 
	TRAMADOL 50 MG  1 ML
	CX
	8
	
	

	266. 
	SULFATO DE MAGNESIO 10% 200X10ML
	CX
	1
	
	

	267. 
	Cetoprofeno 100mg/ml 2ml IM 
	CX
	10
	
	

	268. 
	SORINE 0,5MG/ML 30ML NAFAZOLINA
	CX
	10
	
	

	269. 
	Tiopental 1G C/25 TIOPENTAL
	CX
	2
	
	

	270. 
	AGUA DESTILADA 200X10ML
	CX
	15
	
	

	271. 
	AGUA P/INJECAO 500 ml C/24 SF (703)
	CX
	20
	
	

	272. 
	AGUA P/AUTOCLAVE 5000 ML
	GL
	60
	
	

	273. 
	OTOSYNALAR OTOLOGICA 5 ML
	CX
	10
	
	

	274. 
	REANIMADOR MAN. ADT SILICONE C/RESERV.
	KIT
	5
	
	

	275. 
	AP. PRESSAO INF VELCRO BOLSA
	UN
	20
	
	

	276. 
	AP. PRESSAO ADT VELCRO BOLSA
	UND
	70
	
	

	277. 
	AP. GLICEMIA ON CALL PLUS CAIXA/BOLSA
	UN
	50
	
	

	278. 
	TERMOM CLINICO DIGITAL TH 150
	UN
	40
	
	

	279. 
	TERMOMETRO CLINICO PRISMATICO
	UND
	30
	
	

	280. 
	TERMOM DIGITAL MAX/MIN IN-20+70 EX-50+70
	UN
	10
	
	

	281. 
	FLUXOMETRO P/O2 0-15 LPM COM RESERVATORIO COMPLETO
	UN
	20
	
	

	282. 
	AP. NEBULIZADOR 4 SAIDA 220V PORTATIL
	UND
	2
	
	

	283. 
	LOCALIZADOR DE VEIAS PORTATIL INFRA VERMELHO
	UND
	2
	
	

	284. 
	LARINGOSCOPIO F OPTICA LED ADT LAM 123
	KIT
	4
	
	

	285. 
	LARINGOSCOPIO F OPTICA LED INF LAM 123
	KIT
	4
	
	

	286. 
	OTOSCOPIO C/ESTOJO OMNI 3000MD
	UN
	4
	
	

	287. 
	OXIMETRO PULSO PORTATIL MD
	UND
	30
	
	

	288. 
	REVELADOR AUTOM RAIO-X 38L ONU32896168 I
	UN
	5
	
	

	289. 
	DESFIBRILADOR  EXTERNO AUTOMATICO
	UN
	1
	
	

	290. 
	CADEIRA  RODAS DE CAMARA DE AR
	UND
	6
	
	

	291. 
	CADEIRA DE RODAS DE BANHO
	PCT
	6
	
	

	292. 
	SONAR DIGITAL
	UN
	4
	
	

	293. 
	DETECTOR FETAL JDP-100E COM CURVA
	FR
	1
	
	

	294. 
	MONITOR DE SINAIS VITAIS
	UND
	1
	
	

	295. 
	LENÇOL HOSPITALAR   DESCARTAVEL PARA  MACA
	UND
	1000
	
	

	296. 
	VENOSCOPIO LOCALIZADOR DE VEIAS
	UND
	1
	
	

	297. 
	BALANÇA DIGITAL  ADULTO
	UND
	15
	
	

	298. 
	ABAIXADOR LINGUA C/100
	PCT
	60
	
	

	299. 
	TIRAS GLICOSE ON CALL PLUS C/50
	CX
	350
	
	

	300. 
	ALGODAO HIDROFILO 500GR
	UN
	50
	
	

	301. 
	ALGODAO ORTOPEDICO 10 CM C/12 1MT
	PCT
	40
	
	

	302. 
	ALGODAO ORTOPEDICO 15 CM C/12 1MT
	PCT
	40
	
	

	303. 
	CHASSI RADIOGRAFICO 35X35CM
	UN
	4
	
	

	304. 
	COLAR CERVICAL ESPUMA P (SEGMED)
	UND
	50
	
	

	305. 
	COLAR CERVICAL ESPUMA M (ORTESE)
	UND
	60
	
	

	306. 
	COLAR CERVICAL ESPUMA G (ORTESE)
	UN
	60
	
	

	307. 
	COLETOR DE URINA S. FECHADO 2000 ML
	UN
	400
	
	

	308. 
	COLETOR PERF. CORTANTE 20 LTS C/20
	CX
	50
	
	

	309. 
	COLGURA 35X35CM P/RAIO-X
	UND
	4
	
	

	310. 
	COLGURA 18X24CM P/RAIO-X
	UND
	4
	
	

	311. 
	SONDA P/INCOT. URINARIA C/PRESERV. C/10
	PCT
	80
	
	

	312. 
	TOUCA DESC. SANFONADA C/100
	PCT
	70
	
	

	313. 
	GAZES 7,5X7,5 9 FIOS 110GR (SEMPRE+)
	PCT
	20
	
	

	314. 
	MASCARA DESC C/ELAST TRIPLA C/50
	CX
	2000
	
	

	315. 
	GAZES 7,5X7,5 9FIOS C/500 (CRISTAL)
	PCT
	2000
	
	

	316. 
	AGULHA DESC 20X5,5 C/100
	CX
	100
	
	

	317. 
	AGULHA DESC 13X4,5 C/100
	CX
	100
	
	

	318. 
	AGULHA DESC 25X7 C/100
	CX
	100
	
	

	319. 
	AGULHA DESC 25X8 C/100
	CX
	100
	
	

	320. 
	ATADURA GESSADA 10CMX3MT C/20 UND
	CX
	2
	
	

	321. 
	ATADURA GESSADA 15CMX3MT C/20 UND
	CX
	2
	
	

	322. 
	ATADURA GESSADA 20CMX4MT C/20
	CX
	2
	
	

	323. 
	ATAD CREPE 13 FIOS 10CM 1,80MT C/12
	PCT
	300
	
	

	324. 
	ATAD CREPE 13 FIOS 15CM 1,80MT C/12
	PCT
	300
	
	

	325. 
	ATAD CREPE 13 FIOS 20CM 1,80MT C/12
	PCT
	300
	
	

	326. 
	BANDEJA INOX 22X09X15CM (2006)
	UN
	5
	
	

	327. 
	BANDEJA INOX 30X20X4CM (2008)
	UND
	10
	
	

	328. 
	BANDEJA RETANGULAR INOX 42X30X4,5CM 4,2L
	UND
	5
	
	

	329. 
	CABO BISTURI N.3 (025)
	UN
	10
	
	

	330. 
	CANULA P/TRAQUEOSTOMIA N.6,5 C/BALAO
	UND
	10
	
	

	331. 
	CANULA P/TRAQUEOSTOMIA N.7,0 C/BALAO
	UND
	10
	
	

	332. 
	CLAMP UMBILICAL C/10
	PCT
	20
	
	

	333. 
	CUBA RIM INOX 26X12 740ML
	UND
	10
	
	

	334. 
	ESPATULA DE AYRES C/100
	PCT
	220
	
	

	335. 
	ESPECULO VAG PQ N/LUB N/ESTERIL C/100
	PCT
	60
	
	

	336. 
	ESPECULO VAG MD N/LUB N/ESTERIL C/100
	PCT
	80
	
	

	337. 
	ESPECULO VAG GD N/LUB N/ESTERIL C/50
	PCT
	80
	
	

	338. 
	ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA
	UN
	2500
	
	

	339. 
	FIO DENTAL 500 MTS
	UM
	3
	
	

	340. 
	FLUOR GEL 200 ML NEUTRO
	VD
	12
	
	

	341. 
	CATETER TIPO OCULOS C/10
	PCT
	40
	
	

	342. 
	CATETER INTRAVENOSO N.18 C/100
	CX
	20
	
	

	343. 
	CATETER INTRAVENOSO N.20 C/50
	CX
	30
	
	

	344. 
	CATETER INTRAVENOSO N.22 C/50
	CX
	30
	
	

	345. 
	CATETER INTRAVENOSO N.24 C/50
	CX
	250
	
	

	346. 
	CATGUT SIMP. 0,0 C/AG 3,0CM C/24 CR 3/8
	CX
	10
	
	

	347. 
	CATGUT SIMP. 1,0 C/AG 3,0CM C/24 MR 1/2
	CX
	10
	
	

	348. 
	CATGUT SIMP. 2,0 C/AG 2,0CM C/24 CR 3/8
	CX
	10
	
	

	349. 
	SCALP N.25 C/100
	CX
	50
	
	

	350. 
	SCALP N.23 C/100
	CX
	80
	
	

	351. 
	SCALP N.27 C/100
	CX
	30
	
	

	352. 
	EQUIPO MACRO GTS C/INJ LATERAL
	UN
	600
	
	

	353. 
	EQUIPO MACRO GTS C/INJ FLEX
	UN
	2000
	
	

	354. 
	ESPARADRAPO 10CM X 4,5 MT ADPELE
	UN
	400
	
	

	355. 
	FITA MICROPORE 10CM X 4,5 MT
	UND
	300
	
	

	356. 
	ESPATULA DE AYRES C/100
	PCT
	220
	
	

	357. 
	FRALDA GERIATRICA EG C/7 (SLIM)
	PCT
	500
	
	

	358. 
	FRALDA GERIATRICA MD C/8 (SLIM)
	PCT
	1000
	
	

	359. 
	FRALDA GERIATRICA GD C/8 (SLIM)
	PCT
	3000
	
	

	360. 
	FITA AUTOCLAVE 19MM X 30MT
	UN
	200
	
	

	361. 
	FIXADOR CITOLOGICO 100ML
	FR
	5
	
	

	362. 
	FIXADOR AUTOM. RAIO-X 38L ONU2922 8 80 II
	UN
	6
	
	

	363. 
	FILME RAIO-X 18X24 C/100 SUPER HR-U
	CX
	10
	
	

	364. 
	FILME RAIO-X 30X40 C/100 SUPER HR-U
	CX
	15
	
	

	365. 
	FILME RAIO-X 35X35 C/100 SUPER HR-U
	CX
	8
	
	

	366. 
	GARROTE N.204 15MT
	PCT
	15
	
	

	367. 
	CAIXA N.5 BINS AZUL
	UND
	30
	
	

	368. 
	GERMICIDAL 1000ML DESINFET HOSPITALAR
	UND
	20
	
	

	369. 
	LAMINA BISTURI N.23 C/100
	CX
	20
	
	

	370. 
	LAMINA BISTURI N.24 C/100
	CX
	20
	
	

	371. 
	LAMINA P/MICROS FOSCA N/LAP C/50 26X76
	CX
	10
	
	

	372. 
	CATGUT SIMP. 0,0 C/AG 3,0CM C/24 CR 3/8
	CX
	10
	
	

	373. 
	CATGUT SIMP. 1,0 C/AG 3,0CM C/24 MR 1/2
	CX
	10
	
	

	374. 
	CATGUT SIMP. 2,0 C/AG 2,0CM C/24 CR 3/8
	CX
	10
	
	

	375. 
	ECRAN BASE VERDE 35X35CM
	UN
	2
	
	

	376. 
	ESCOVA ENDOCERVICAL ESTERIL C/100
	CX
	1250
	
	

	377. 
	LANCETA DE SEGURANÇA 28G VIOLETA C/100
	CX
	250
	
	

	378. 
	LANTERNA CLINICA S/PILHA PRETA
	UND
	10
	
	

	379. 
	EQUIPO MULTIVIAS 2VIAS C/CLAMP C/50
	CX
	10
	
	

	380. 
	EQUIPO 3 VIAS C/50
	CX
	5
	
	

	381. 
	PORTA ALGODAO REDONDO C/MOLA 8X8CM
	UND
	3
	
	

	382. 
	TESOURA MAYO STILLE 19CM RETA
	UND
	10
	
	

	383. 
	TESOURA METZEMBAUM 15CM CURVA 145-43
	UND
	10
	
	

	384. 
	TESOURA METZEMBAUM 15CM RETA
	UND
	10
	
	

	385. 
	PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17CM
	UND
	10
	
	

	386. 
	TESOURA CIRUR. 15CM R/R RETA
	UND
	10
	
	

	387. 
	TESOURA CIRUR. 15CM R/R CURVA
	UND
	10
	
	

	388. 
	MALHA TUBOLAR 08CM X 15MT
	UND
	30
	
	

	389. 
	MALHA TUBOLAR 10CM X 15MT
	UND
	30
	
	

	390. 
	MASCARA DESC C/ELAST TRIPLA C/50
	CX
	200
	
	

	391. 
	NYLON N. 0,0 C/AG 2,0CM C/24 CTI 3/8 45CM
	CX
	10
	
	

	392. 
	NYLON N. 2,0 C/AG 2,0CM C/24 CTI 3/8 45CM
	CX
	30
	
	

	393. 
	NYLON N. 3,0 C/AG 2,0CM C/24 CTI 3/8 45CM
	CX
	40
	
	

	394. 
	NYLON N. 4,0 C/AG 2,0CM C/24 CTI 3/8 45CM
	CX
	20
	
	

	395. 
	NYLON N. 5,0 C/AG 2,0CM C/24 CTI 3/8 45CM
	CX
	20
	
	

	396. 
	FIO DE SUTURA NYLON 5-0
	UND
	14
	
	

	397. 
	PINCA HALSTEAD MOSQ.  12CM RETA (224)
	UND
	20
	
	

	398. 
	PINCA KELLY 16CM RETA
	UND
	20
	
	

	399. 
	PINCA KELLY 14CM RETA (231)
	UN
	20
	
	

	400. 
	PINCA KELLY 16CM CURVA
	UND
	20
	
	

	401. 
	PINCA PEAN 14 CM CURVA C/SERRILHA
	UN
	15
	
	

	402. 
	PINCA HALSTEAD MOSQ. 18CM RETA (427)
	UND
	15
	
	

	403. 
	PINCA ANATOMICA DENTE DE RATO 14 CM (177)
	UN
	15
	
	

	404. 
	LUVA PROCEDIMENTO PP C/100
	CX
	300
	
	

	405. 
	LUVA PROCEDIMENTO P C/100
	CX
	300
	
	

	406. 
	LUVA PROCEDIMENTO M C/100
	CX
	300
	
	

	407. 
	LUVA PROCEDIMENTO G C/100
	CX
	150
	
	

	408. 
	LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 6,5 C/50
	CX
	20
	
	

	409. 
	LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 7,5 C/50
	CX
	50
	
	

	410. 
	SCALP N.25 C/100
	CX
	50
	
	

	411. 
	SCALP N.23 C/100
	CX
	80
	
	

	412. 
	SCALP N.27 C/100
	CX
	30
	
	

	413. 
	SERINGA DESC. 1 ML C/AG 13X4,5 INS C/100
	CX
	300
	
	

	414. 
	SERINGA DESC. 1 ML C/AG 13X4,5 C/100
	CX
	300
	
	

	415. 
	SERINGA DESC. 3 ML C/AG 25X7 C/500 SLIP
	CX
	200
	
	

	416. 
	SERINGA DESC. 5 ML C/AG 25X7 C/500 SLIP
	CX
	350
	
	

	417. 
	SERINGA DESC. 10 ML C/AG 25X7 C/250 SLIP
	CX
	250
	
	

	418. 
	SERINGA DESC. 20 ML C/AG 25X7 C/250 SLIP
	CX
	300
	
	

	419. 
	SORO FISIOLOGICO 9% 250 ML C/40 SF (733)
	CX
	300
	
	

	420. 
	SORO FISIOLOGICO 9% 500 ML C/24 SF (717)
	CX
	250
	
	

	421. 
	SORO GLICOSADO 5% 250 ML C/40 SF (758)
	CX
	40
	
	

	422. 
	SORO GLICOSADO 5% 500 ML C/24 SF (708)
	CX
	40
	
	

	423. 
	SORO RINGER SIMPLES 500 ML C/24 SF (724)
	CX
	80
	
	

	424. 
	SONDA ASP. TRAQUEAL N.10 C/20
	PCT
	15
	
	

	425. 
	SONDA ASP. TRAQUEAL N.20 C/10
	PCT
	30
	
	

	426. 
	SONDA FOLEY 2 VIAS N.14 C/10
	CX
	40
	
	

	427. 
	SONDA FOLEY 2 VIAS N.16 C/10
	PCT
	80
	
	

	428. 
	SONDA FOLEY 2 VIAS N.18 5CC C/10
	CX
	80
	
	

	429. 
	SONDA FOLEY 2 VIAS N.20 5CC C/10
	CX
	40
	
	

	430. 
	SONDA URETRAL N.10 C/10
	PCT
	20
	
	

	431. 
	SONDA URETRAL N.12
	UN
	150
	
	

	432. 
	SONDA URETRAL N.14
	UN
	150
	
	

	433. 
	ANESTESICO TOPICO 12 MENTA
	CX
	8
	
	

	434. 
	ANESTESICO PRILONEST 3% 50X1,8ML FELIPRE
	CX
	10
	
	

	435. 
	ANESTESICO ARTICAINA 4% 50X1.8ML C/EPINE
	CX
	20
	
	

	436. 
	ANESTESICO MEPIVACAI+EPIN.C/50 MEPIADRE
	CX
	10
	
	

	437. 
	PAPEL GRAU 100X100MM PGC AUTOCLAVE
	UN
	60
	
	

	438. 
	PAPEL CARBONO C/12 ARTICULACAO
	UND
	10
	
	

	439. 
	PAPEL TOALHA BRANCO 20X21 1000G
	PCT
	50
	
	

	440. 
	PAPEL GRAU 250X100MM PGC AUTOCLAVE
	UN
	10
	
	

	441. 
	PAPEL GRAU 150 X 100MM PGC AUTOCLAVE
	UN
	50
	
	

	442. 
	RESINA CHARISMA COR A2 4 Gr
	CX
	16
	
	

	443. 
	RESINA CHARISMA COR A3 4 Gr
	CX
	18
	
	

	444. 
	RESINA CHARISMA COR A3,5 4Gr
	UN
	18
	
	

	445. 
	REHIDRATANTE 50X27,9G (HIDRAPLEX)
	CX
	20
	
	

	446. 
	MICONAZOL 20MG/ML LOCAO 30 ML (MICONIL)
	CX
	500
	
	

	447. 
	HEMOSTOP SOL 10 ML (HEMOLIQ)
	FRS
	2
	
	

	448. 
	HIDROXIDO CALCIO 24G (HYDCAL)
	CX
	2
	
	

	449. 
	AGULHA DESC. GENG. CURTA 30G C/100
	CX
	15
	
	

	450. 
	ADESIVO FOTO (SINGLE BOND 2) 5,6ML 6G
	FR
	10
	
	

	451. 
	BANDA MATRIZ 0,05X7X500MM
	UND
	30
	
	

	452. 
	CAVITEC 25G (OBITURADOR)
	UND
	5
	
	

	453. 
	SEDA PRETA 4,0 C/AG 1,7CM C/24 CT 3/8 45
	CX
	15
	
	

	454. 
	SUGADOR DESCARTAVEL C/40
	PCT
	1000
	
	

	455. 
	GLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% 500 ML
	FR
	5
	
	

	456. 
	PINCEL CAVIBRUSH C/100  AMARELO
	UND
	30
	
	

	457. 
	CONDICIONADO  ACIDO
	UN
	20
	
	

	458. 
	PASTA DIAMOND R
	UND
	5
	
	

	459. 
	MICRO APLICADOR MEDIO
	UND
	7
	
	

	460. 
	LIXA DE METAL
	UN
	10
	
	

	461. 
	LIXA DE POLIESTER
	UND
	10
	
	

	462. 
	LONOMERO DE VIDRO COR A3 FORRADOR
	UND
	3
	
	

	463. 
	HIDROXIDO DE CALCIO P.A
	UND
	2
	
	

	464. 
	OTURADOR PROVISSORIO
	UND
	6
	
	

	465. 
	LODOFOMIO
	UND
	2
	
	

	466. 
	BABADOR IMPERMEAVEL
	PCT
	20
	
	

	467. 
	ANESTESICO ALPHACAINA
	UND
	5
	
	

	468. 
	KIT ACADEMICO DE ALTA ROTAÇÃO E BAIXA ROTAÇÃO.
	UND
	2
	
	

	469. 
	ALTA ROTAÇÃO
	UND
	2
	
	

	470. 
	AGULHA EXTRA CURTA (infantil)
	PCT
	4
	
	

	471. 
	FILMES RADIOGRAFICO ADULTO
	CX
	20
	
	

	472. 
	FOTOPOLIMERALIZADOR RECARREGAVEL
	UND
	1
	
	

	473. 
	PROTETOR DE TIREOIDE
	PCT
	1
	
	

	474. 
	NOW DUO
	UN
	3
	
	

	475. 
	ALCOOL 70% 1000 ML
	LT
	300
	
	

	476. 
	ALCOOL GEL 70% 500 ML (ALLGEL)
	UN
	80
	
	

	477. 
	ESCADA 2 DEGRAL
	UND
	2
	
	

	478. 
	BROCA CARBIDE FG ZEKRYA 28 MM
	UND
	5
	
	

	479. 
	BROCA CARBIDE FG N. 702
	UND
	5
	
	

	480. 
	BROCA CARBIDE FG N.2
	UND
	10
	
	

	481. 
	BROCA CARBIDE FG N.4
	UN
	10
	
	

	482. 
	BROCA DIAMANTADA FG 1011
	UND
	20
	
	

	483. 
	BROCA DIAMANTADA FG 1012
	UN
	20
	
	

	484. 
	BROCA DIAMANTADA FG 1011 HL
	UN
	20
	
	

	485. 
	BROCA DIAMANTADA FG 3118FF
	UND
	10
	
	

	486. 
	BROCA DIAMANTADA FG3118F
	UND
	10
	
	

	487. 
	BROCA 1014 ESFERICA DIAMANTADA
	UND
	20
	
	

	488. 
	BROCAS 1015 ESFERICAS DIAMANTADAS
	UND
	20
	
	

	489. 
	BROCAS 1016 ESFERICAS DIAMANTADAS
	UND
	20
	
	

	490. 
	BROCA CARBIDE ESFERICA N7
	UND
	7
	
	

	491. 
	BROCA CARBIDE ESFERICA N8
	UND
	6
	
	

	492. 
	BROCA CARBIDE ESFERICA N6
	UND
	7
	
	

	493. 
	BROCA CARBIDE ESFERICA N2200
	UND
	10
	
	

	494. 
	Dapagliflozina 10mg c/30
	Cx 
	750
	
	

	495. 
	FUROATO DE FLUTICASONA 100MCG + UMECLIDINIO 62,5MCG + VILANTEROL 25MCG 30 DOSES
	Cx 
	30
	
	

	496. 
	autoclave 42 litros atomatica bivolt
	Und
	2
	
	

	497. 
	soro ringer c/lactato 500ml  c/24 
	Cx
	80
	
	

	498. 
	Fórceps n°01
	UND
	2
	
	

	499. 
	Fórceps n°17
	UND
	2
	
	

	500. 
	Fórceps n°18R
	UND
	2
	
	

	501. 
	Fórceps n°18L
	UND
	2
	
	

	502. 
	Fórceps n°69
	UND
	2
	
	

	503. 
	Fórceps n°150
	UND
	2
	
	

	504. 
	Fórceps n°151
	UND
	2
	
	

	505. 
	Balança Multifuncional aferir Pressão Arterial, Batimentos Cardíacos, Altura, Peso (com opção de IMC Índice de Massa Corporal e IGC – Índice de Gordura Corporal)
	UND
	2
	
	

	506. 
	BALANÇA ANTOPOMETRICA
	UND
	2
	
	

	507. 
	POLTRONA HOSPITALAR RECLINAVEL
	UND
	4
	
	

	508. 
	MACA HOSPITALAR COM RODAS COM GRADES 
	UND
	2
	
	

	509. 
	CARRINHO HOSPITALAR PARA MONITOR COM RODAS
	UND
	2
	
	

	510. 
	CARRINHO HOSPITALR COM RODAS E GAVETAS
	UND
	1
	
	

	 
	                                                  VALOR TOTAL:
	
	R$ 



1. Valor estima sigiloso: R$ 

1.1. Indicação do valor em moeda corrente nacional por item(s), em algarismo e por extenso, com quatro (04) casas decimais após a vírgula.
1.2. O valor de referência foi obtido com base na média aritmética entre os valores pesquisados por meio pesquisa de Preços  departamento de compras e orçamentos. Em situações que não foi possível obter a média dos três valores de referência, foi utilizado somente os encontrados.
2. Forma de entrega: Parcelada, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

3. Prazo para substituição: Caso o item entregue não corresponda ao exigido pela solicitação, a licitante CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a sua substituição visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Contrato, no Edital, na Lei Federal nº 14.133/21.
3.1. Documentos relativos à Qualificação Técnica:
3.2. Cópia do ALVARÁ SANITÁRIO válido expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, licenciando o estabelecimento para atividade pertinente ao objeto licitado.
3.3. Cópia da Certidão de Regularidade válida do estabelecimento licitante junto ao Conselho Regional de Farmácia.
3.4. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA (AFE) ativa para medicamentos e, AUTORIZAÇÃO ESPECIAL (AE) ativa para medicamentos sujeitos a controle especial (conforme Portaria ANVISA nº 344/1998 e suas atualizações) do estabelecimento licitante, expedidas pelo Ministério da Saúde ou seu órgão competente – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), apresentar cópia da publicação no DOU, ou cópia da publicação no site da ANVISA.
3.5. CERTIFICADO DE REGISTRO válido DO MEDICAMENTO ou NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA válida, quando for o caso (conforme RDC ANVISA no 199/2006), expedido pela ANVISA. Apresentar cópia da publicação no site da ANVISA ou cópia da publicação no DOU. A licitante deverá grifar com caneta marca texto, bem como indicar a qual item se refere o documento para facilitar a visualização e o julgamento. Serão considerados renovados automaticamente os registros de medicamentos cujo protocolo de renovação de registro de medicamento tenha sido recebido pela ANVISA, dentro do prazo legal estabelecido no art. 12, § 6º, da Lei nº 6.360/1976, devendo, portanto a licitante apresentar cópia AUTENTICADA do referido protocolo.
3.6. CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO para as linhas de produção/formas farmacêuticas pretendidas, expedidas pelo Ministério da Saúde ou seu órgão competente – ANVISA, aos laboratórios fabricantes dos medicamentos cotados. Apresentar cópia da publicação no site da ANVISA ou cópia da publicação no DOU. A licitante deverá grifar com caneta marca texto a Resolução e o estabelecimento em questão, bem como indicar a qual item se refere o documento para facilitar a visualização e o julgamento. A renovação automática do CBPF somente será considerada para os medicamentos que tiverem o seu CBPF vencido a partir de 14 de fevereiro de 2014, desde que atendidos os requisitos previstos nos artigos 41, 42 e 43 da RDC/ANVISA Nº 39/2013, devendo a licitante apresentar cópia AUTENTICADA.
3.7. Cópia da bula do medicamento cotado. Esta cópia deverá ser numerada indicando a qual item se refere.
3.8. A qualquer momento, durante a vigência do processo licitatório poderá ser solicitada documentação atualizada, bem como esclarecimentos. Para fins de avaliação da documentação técnica, serão considerados válidos os documentos apresentados dentro do seu prazo vigente até a data de abertura das propostas.
4. Observações adicionais:

4.1. O não cumprimento dos prazos referidos sujeita a empresa às penas previstas em legislação relacionada às licitações públicas, entre outras.
4.2. A proposta deverá conter a marca, o fabricante e a procedência do medicamento oferecido.

5. Critérios de Aceitação do Objeto:

5.1. Os medicamentos devem estar com as especificações em conformidade: forma farmacêutica, concentração, condições de conservação.
5.2. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas as condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA. Nas EMBALAGENS PRIMÁRIAS deverá constar a seguinte frase “PROIBIDA A COMERCIALIZAÇÃO” ou “VENDA PROIBIDA”.
5.3. Nas embalagens deve constar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do produto, com o respectivo número do CRF e a unidade federativa na qual está inscrito.
5.4. Os números dos lotes devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de cada medicamento entregue. Todos os lotes deverão constar de laudo analítico-laboratorial, expedido pela empresa produtora/ titular do registro na ANVISA e/ou laboratório integrante da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde).
5.5. Os medicamentos comercializados nas formas farmacêuticas CÁPSULAS, COMPRIMIDOS e DRÁGEAS devem ser fornecidos de forma BLISTERIZADA, a fim de facilitar a dispensação dos mesmos nas quantidades corretas. Exceto quando a forma blisterizada do referido item não se encontra disponível do mercado.
5.6. Substituição de marca: A solicitação de troca de marca do medicamento, após assinatura da ata, só será permitida conforme instrução normativa nº 13/2018 (Disciplina procedimentos com relação a solicitações de mudança de medicamento da ata de registro de preço no âmbito da SMS) – Anexo I, se:
“Art. 1º. Estabelecer como critérios para possibilitar que haja análise de pedido de modificação de medicamento em ata de registro de preço que:
I - manifestação posterior à análise técnica da coordenação da Farmácia Municipal dando conta de que não haverá prejuízo técnico com a substituição, bem como que a nova medicação está de acordo com o estabelecido no edital.
II - o pedido venha acompanhado de manifestação da requerente no sentido de que a escolha não afetará o preço do produto ajustado com a Administração.
Parágrafo único. Aponha-se nos editais e contratos doravante estabelecidos cláusula prevendo expressamente o que dispõe este artigo.”

6. Prazo de validade: Na data da entrega, o medicamento deverá ter, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação.
7. Prazo de entrega: Máximo de 15 dias, após o recebimento do empenho através de e-mail.

8. Local de entrega: Secretaria Municipal de Saúde– Rua Ernestino Marcelino Alves, 078 – Bernardo Sayão/TO.

9. Obrigações da contratada:

9.1. A contratada se obriga a efetuar a execução do objeto, conforme especificações, prazo e local constantes na proposta, no Edital, e no Termo de Referência;
9.2. A contratada se obriga a manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município de Bernardo Sayão/TO, imediatamente, qualquer alteração nas condições que deram ensejo à sua habilitação;
9.3. A contratada se obriga a arcar com débitos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, seguros e de responsabilidade civil, bem como despesas com viagens, estada e permanência de pessoal decorrentes da contratação;
9.4. A contratada deverá reparar, remover, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
9.5. A contratada assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do contratante relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
9.6. A contratada deverá observar todas as disposições contidas neste Termo de Referência e no Edital;
9.7. A contratada deverá respeitar todos prazos descritos neste termo de referência;

9.8. A contratada deverá manter seu cadastro atualizado junto ao município de Bernardo Sayão/TO, em especial o endereço eletrônico (e-mail), visto que todas as comunicações relativas à contratação serão encaminhadas por e-mail, e presumir-se-ão recebidas no primeiro dia útil que se seguir ao envio, na forma do parágrafo único, do art. 4º da Lei 4.453/2022.
9.9. A contratada deverá fornecer produtos com validade conforme descrito na cláusula 11 (onze) deste Termo de Referência.
10. Das sanções e penalidades:

10.1. Nos casos de atraso injustificado na execução dos serviços ou de atraso no adimplemento das obrigações contratuais, o contratante poderá aplicar à contratada multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por ocorrência registrada pelo fiscal do contrato, até o valor máximo de 10% (dez por cento).
10.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
10.3. Advertência, no caso de faltas leves.

10.4. Multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato por ocorrência registrada pelo fiscal do contrato, no caso de faltas médias e graves.
10.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de faltas graves.
10.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos causados, nos casos de faltas graves.
10.7. Serão consideradas faltas leves, para fins do disposto no item 15.2, aquelas relativas à inobservância da cláusula 14.8 deste Termo de Referência;
10.8. Serão consideradas faltas médias, para fins do disposto no item 15.2, aquelas relativas a inobservância e/ou descumprimento das obrigações contidas na cláusula 14.1 e
14.2 deste Termo de Referência;

10.9. Serão consideradas faltas graves, para fins do disposto no item 15.2, aquelas relativas a inobservância e/ou descumprimento das obrigações contidas nas cláusulas 14.3, 14.4, 14.5, 14.6, 14.7, e 14.9 deste Termo de Referência.
10.10. Para fins de aplicação das multas previstas nas cláusulas 15.1 e 15.2 será considerada ocorrência registrada pelo fiscal do contrato aquela falta que, após identificada e comunicada pela fiscalização à contratada, não foi solucionada e/ou atendida no prazo estabelecido na notificação.
10.11. A critério exclusivo da contratante, o recebimento das multas poderá ocorrer deduzindo-se do pagamento devido à contratada o valor correspondente à penalidade aplicada.
10.12. As multas previstas nas cláusulas 15.1 e 15.2 são independentes e autônomas, sendo
que a aplicação de uma não exclui a possibilidade de aplicação de outra por parte da contratante.
10.13. As multas por possuírem natureza pecuniária poderão ser cumuladas com outras sanções.
10.14. O contratante poderá cobrar as multas administrativa e judicialmente;

10.15. No caso de aplicação de quaisquer das penalidades previstas nas cláusulas acima, é assegurada à contratada o direito de ampla defesa em processo administrativo a ser instaurado.
10.16. O pagamento de multa pelo contratante não o exime da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que possa acarretar à Administração.
11. Solicitação de Compra: conforme Anexo II.

12. Fiscal de contrato: Marcio Gabriel Silva Nascimento - Matricula 1353.








Wastre Jhonnathan Ferreira de Santana
Secretaria Municipal de Saúde

ANEXO II

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 021/2024
1. HABILITAÇÃO

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados pelo e-mail: pmsbcpl2021@gmail.com, com posterior encaminhamento do original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte da Pregoeira ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão/TO, na Avenida Antonio Pescone, n.378, Centro, Bernardo Sayão/TO, CEP: 77.75-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão.

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.2.1 Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

c) Documentos dos sócios (CPF e RG ou CNH);

d) Certidão Simplificada da Junta Comercial emitida há menos de 90 (noventa) dias;

1.2.2  Qualificação Técnica:
a) Apresentar CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) da empresa;
b) Registro na Vigilância Sanitária;
c) Como as moldagens deverão ser recolhidas duas vezes ao dia no período matutino e no período
vespertino, a empresa deverá comprovar logística que venha atender este quesito.
d) Comprovar via atestado a confecção de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das peças do
contrato no período de anos anteriores.
e) Certificado de Registro e Inscrição do Laboratório licitante junto ao Conselho Regional de
Odontologia e ao Conselho Federal de Odontologia, assim como a Certidão de Regularidade, não
sendo aceito apresentação de protocolos ou recibos.
f) Certificado de inscrição de responsável técnico, certidão de regularidade junto ao órgão
fiscalizador e devendo apresentar cópia de carteira de registro do profissional (técnico em prótese) e
também comprovação de seu vínculo com a empresa através de registro de carteira de trabalho ou
cópia de contrato de trabalho, se não sócio.
g) Certificado de Regularidade Técnica da empresa e do Técnico em Prótese Dentária responsável
pela mesma, emitido pelo Conselho Regional de Odontologia (CRO) de sua jurisdição.

1.2.3 Regularidade Fiscal

1.2.3.1 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
1.2.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal;
1.2.3.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
1.2.3.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
1.2.3.5 Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS;
1.2.3.6 Alvará de Localização;
1.2.3.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo;
b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021, conforme modelo;

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo ;

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º § 1º da Lei 14.133/2021, conforme Anexo.
1.2.2. Qualificação Econômico-Financeira 

1.2.3.8 Certidão negativa falência e concordata (emitida acompanhada da certidão emitida no e-Proc);


1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeira/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.
1.4. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.


1.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
1.4.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
ANEXO III

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 021/2024

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos materiais objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 021/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA:	CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO:	CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:	AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso)
CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo, 06 (seis) meses a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA.

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA      ATÉ DECISÃO.

ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

	Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

	Razão Social:
	

	Ramo de Atividade:
	

	Endereço:
	

	Complemento:
	
	Bairro:
	

	Cidade:
	
	UF:
	

	CEP:
	
	CNPJ:
	

	Telefone Comercial:
	
	Inscrição Estadual:
	

	Representante Legal:
	
	RG:
	

	E-mail:
	
	CPF:
	

	Telefone Celular:
	

	Whatsapp:
	

	Resp. Financeiro:
	

	E-mail Financeiro:
	
	Telefone:
	

	E-mail para informativo de edital

	ME/EPP: ( ) SIM	( ) Não




1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BNC - Bolsa Nacional de Compras do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BNC - Bolsa Nacional de Compras, dos quais declara ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras.
4. O Licitante autoriza a BNC - Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BNC - Bolsa Nacional de Compras qualquer mudança ocorrida.




Local e data:   	









              
           (Assinaturas

autorizadas com firma reconhecida em cartório)









OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

ANEXO 4.1


ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA



	Razão Social do Licitante:

	CNPJ/CPF:

	

Operadores

	1
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	
	Whatsapp
	

	2
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	
	Whatsapp

	3
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	
	Whatsapp
	




O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BNC - Bolsa Nacional de Compras nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BNC - Bolsa Nacional de Compras, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à   I  Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iii. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BNC - Bolsa Nacional de Compras, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.



Local e data:   	







(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

ANEXO V 


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024



DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº	, sediada.



(Endereço Completo)



Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 instaurada pela Prefeitura Municipal de Bernardo sayão, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.



(Local e Data)



(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)





OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO VI



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024






DECLARAÇÃO



(Nome da Empresa)





CNPJ/MF Nº	, sediada



(Endereço Completo)



Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.





(Local e Data)



(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)





OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO VII



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024



DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)



CNPJ/MF Nº	, sediada



(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

ANEXO VIII



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024



DECLARAÇÃO





Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)



(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006








Local e data










               Nome e nº da cédula de identidade do declarante

ANEXO IX



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024







DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE





Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n.021/2024 da Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão, que a empresa	tomou conhecimento
do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.



Local e data:



Assinatura e carimbo da empresa:

ANEXO X

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024



DECLARAÇÃO

(Razão Social)  	

CNPJ/MF Nº  	

Sediada 	

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Eletrônico nº 021/2024, instaurada pelo Município de Bernardo Sayão não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, inclusive autarquias.

Por ser verdade, firmamos o presente. Data  	
Local 	

Nome do declarante  	

RG 	

CPF 	

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO XII

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Aos 00 (       ) dias do mês de	do ano de 2024, o Município de Bernardo Sayão, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designada pelo Decreto Municipal nº /2022 de 20 de dezembro de 2022, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Pregão 021/2024, que objetiva A contratação de empresa para prestação de serviços  de Próteses dentárias, Para confecção de próteses.  para atender a demanda do Fundo municipal de Saúde de Bernardo Sayão-TO , observados as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz das regras insertas no Decreto nº 14/2021, de 12/01/2021.
CLÁUSULA I - DO OBJETO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Bernardo Sayão não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, no Decreto nº7.892/13, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA IV – DOS PREÇOS

O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 021/2024.

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº 021/2024, que precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada, no Pregão nº 021/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V – DA ENTREGA DOS PRODUTOS

Os produtos/serviços deste edital devem ser entregues/executados conforme ordem de fornecimento no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas.

Caso não seja entregue o objeto do certame no prazo estipulado, a empresa licitante será multada em R$500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso e mais as penalidades cabíveis na lei de licitação, contrato e demais disposições deste Edital.

CLÁUSULA VI – DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega do objeto da presente licitação ou conforme disponibilidade financeira. Para se efetivar o pagamento, a CONTRATADA, deverá apresentar na Secretaria da Saúde, a nota fiscal/fatura devidamente atestada por servidor encarregado da fiscalização da entrega dos produtos.

CLÁUSULA VII – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A  entrega do produto só ´estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de serviços expedida pelo setor demandete.
As condições de entrega do produto ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas durante a vigencia desta ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estejam previstos para data posterior à do seu vecimento
CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES

Constatada a inveracidade de quaisquer informações ou documentos fornecidos pela licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente:

· Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória.

· Cancelamento do registro na Ata.

· Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública por prazo de até 5 (cinco) anos.

· Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

· O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuário, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

· Advertência

· Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a contar da data do inadimplento.

· Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de inexecução total.

· Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 5 (cinco) anos.

· Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

CLÁUSULA IX – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata, e em atendimento ao § 1º, art. 28 da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é vedado quaisquer reajustamentos de preços.
Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A execução do serviço/produto do objeto desta Ata de Registro de Preços serão recebidos pelo requisitante.

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c) a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 17 do edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso do recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços;
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação em imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação;

Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

a) a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceite as razões do pedido.

CLÁUSULA XII – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

A execução do fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo responsável relativo à pasta solicitante. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica eleito o Foro da comarca de Colinas/To, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal. E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também, subscrevem.

Bernardo Sayão/TO,	de	de 2024.











ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO


CONTRATO N.	/2024


Contrato, que entre si celebram a XXXXXXXXX MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO/TO, com sede na XXXXXXXXXX, n. XXX, Centro, Bernardo Sayão/TO, inscrita no CNPJ/MF sob n. XXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representada por seu Secretario Municipal de XXXXXXXXX, Senhor XXXXXXXX, e	, empresa estabelecida em		(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob n.			, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu		, Senhor		,		(nacionalidade),
 	(estado civil), inscrito no CNPF n.	, mediante sujeição mútua à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto objetiva xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as especificações técnicas, marcas e preços unitários homologados, conforme descrições e marcas adiante descritas.

(.........................)

CLÁUSULA II - DO VALOR

A contratante pagará à contratada os preços homologados no Processo de Licitação n. XX/20XX- Edital de Pregão Eletrônico n. XX/20XX,   de   XX   de   XXXX   de   202X,   no   valor   total   de   R$     	 (	).

Parágrafo Único. Os preços cotados no processo licitatório acima referido e homologados pelo Secretario Municipal de Saúde serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA III – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
Ao executar do FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, deverá ser de acordo com as necessidades desta Municipalidade, dentro do prazo estipulado, mediante ordem de serviço, após homologação e adjudicação da licitação e após a assinatura do Contrato.


CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL. Os preços homologados, adjudicados e contratados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA

O presente contrato entrará em vigor em	de	de 2024, com vigência até	de  	
de	.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I. Efetuar os pagamentos referentes aos produtos adquiridos e verificar se os mesmos encontram-se em conformidade com as especificações técnicas estipuladas contratualmente.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Na execução do serviço/produtos, conforme solicitado por esta Municipalidade, após homologação e adjudicação da licitação e após a assinatura do Contrato;

b) emitir notas fiscais da execução do serviço/produtos a serem entregues;

c) Destacar o valor do Imposto de Renda na nota fiscal para que o Município de Bernardo Sayão faça a retenção deste, nos termos do Decreto 087/2022, caso a contratada se enquadre nas regras neste estabelecidas.

CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS

Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orçamento municipal, classificadas e codificadas sob o n.: xx.xx.x.xxx.x.x.xx.xx.xx.xx.xx.xx.xxxx - Aplicações Diretas (Código reduzido: xx).
CLÁUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

A fiscalização e gestão do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde de Bernardo Sayão.

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição.

CLÁUSULA XI - DO PROCESSO LICITATÓRIO

Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. XX/2024- Edital de Pregão Eletrônico n. XX/2024, de XX de XXX de 2024, da Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão.

CLÁUSULA XII - DAS SANÇÕES

Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Município de Bernardo Sayão, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no caso de a mesma:

I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

II. não mantiver a proposta, injustificadamente;

III. cometer fraude fiscal;

IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;

V. fornecer o objeto deste Contrato em desconformidade com o especificado e aceito pela Administração;

VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores deste Município, no que couber, e às demais penalidades referidas na Lei n. 14.133/2021.

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração deste Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Bernardo Sayão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas, também, à CONTRATADA.

A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da notificação, implicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA, as sanções previstas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES

Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os preceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e soberana dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 (duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Colinas/TO.


Bernardo Sayão/TO,	de	de 2024.


Wastre Jhonnathan Ferreira de Santana                               Nome do Representante da Contratante
Secretario Municipal de Saúde	Função do Representante da Contratante



TESTEMUNHAS
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